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de 29 de maio de 2018.
DECRETO Nº 34989

Altera o Decreto Municipal nº 34988, de 26/05/2018, que Declara situação de Emergência em razão da greve de caminhoneiros e falta de combustível, que afetam a locomoção e abastecimento em todo o
Município.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, assim como pelo
inciso VI, do artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608/2012;
Considerando que a greve nacional dos caminhoneiros já se perdura por um prazo razoável;
Considerando o desabastecimento de combustível dos reservatórios da Prefeitura e dos postos de combustível do Município; e
Considerando a necessidade de atendimento aos serviços públicos essenciais para o atendimento ao interesse público primário;

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido ao artigo 2º, do Decreto Municipal nº 34988, de 26 de maio de 2018, o inciso VIII, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“VIII - Outras situações de emergência a critério da Administração.”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 42/2018 – SECEL
O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a dificuldade de acesso dos profissionais que atuam na rede municipal de ensino aos
seus respectivos locais de trabalho, bem como a dificuldade de locomoção dos alunos que utilizam o transporte escolar e a falta de gás e de suprimentos para a alimentação em algumas escolas,

RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER o funcionamento das unidades escolares da rede municipal de ensino nos dias 29 e 30 de maio de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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